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STÉRIO PEREIRA DOS SANTOS,ora REQUERENTE, já qualificado nos 

em epígrafe, vem, por seus advogados1, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, com fulcro nos artigos145 e seguintes, do Código de Processo Penal, 

 DOCUMENTAL, pelas razões de fato e de Direito que se passa a 

  

        
Procuração conferindo poderes especiais. 
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Mariana Souza Barros Rezende

Patrícia Muniz Nascim ento
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Victor Alessandro G . de Macedo

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 7ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do 

 

já qualificado nos 

respeitosamente, à presença de 

Código de Processo Penal, 

, pelas razões de fato e de Direito que se passa a 



I. INTRODUÇÃO. 

 

Cuida-

bancário e fiscal, decretada, por es

investigados2, bem como de uma série de pessoas jurídicas a eles vinculados

 

De acordo com o requerimento inicial do I.

pela decretação da medida,existiriam 

de um colaborador processual3,

companheiro de trabalho, CARLSON 

em prejuízo da administração públ

 

Em linhas gerais, aduz o I. 

ocultos de empresa fornecedora

Penitenciária (SEAP), a DENJUD 

desde a época em que ocupavam, respectivamente, os cargos de Secretário e Diretor Geral de 

Administração e Finanças (DGAF) da própria Secretaria, 

 

Nessa condição, 

RUYteriam, supostamente,(i) beneficiado

durante a vigência de sua gestão; e

referida pasta estadual, em suposto

pagamentos de vantagens indevidas

Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

 

Como, a 

quatro societário de qualquer empresa

a“pessoas interpostas para maquiar 

                                               
2 Além do REQUERENTE, foram alvos da medida 
VINICIUS DA SILVA FERREIRA; JOSEMAR 

MARCELO DA SILVA PEREIRA; SERGIO EDUARDO 
3 Sr. MARCOS VINICIUS LIPS (cfr. fls. 30/33 do requerimento ministerial 
4 Informação extraída, exclusivamente, do
RUBENS afirmou ao colaborador que ASTÉRIO e CARLSON RUI era
DENJUD efetivamente está em nome de CARLSON RUI; Que este também é sócio da empresa JB
Out2). 

 

-se, na origem, de medida cautelar de afastamento de sigilo 

ário e fiscal, decretada, por esse D. Juízo, em desfavor do REQUERENTEe de outros 10 (dez)

, bem como de uma série de pessoas jurídicas a eles vinculados. 

De acordo com o requerimento inicial do I. Ministério Público Federal 

existiriam supostos indícios, oriundos, exclusivamente, da palavra 

, de que o REQUERENTE, em conjunto com seu amigo e

ARLSON RUY FERREIRA (“CARLSON RUY”), teriam perpetrado delitos 

ública do Estado do Rio de Janeiro. 

Em linhas gerais, aduz o I. Parquet Federal que ambos seriam 

de empresa fornecedora de alimentos para a I. Secretaria Estadual de Administração 

ENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS (“D

ocupavam, respectivamente, os cargos de Secretário e Diretor Geral de 

Administração e Finanças (DGAF) da própria Secretaria, entre os anos de 2003 e 2006

Nessa condição, afirma-se que o REQUERENTE e o Sr. 

beneficiadoa aludida empresa em contratações junto à SEAP

durante a vigência de sua gestão; e, ainda, (ii)se envolvido, dez anos após a saída de ambos da 

em suposto episódio de corrupção ativa, relacionado a

gamentos de vantagens indevidas, por empresários do ramo alimentício, a membros do I. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ). 

Como, a despeito de tais suposições, o REQUERENTE não integra o 

de qualquer empresa, sugere o I. Órgão Ministerial que este recorreria 

pessoas interpostas para maquiar a sua participação (e real interesse)”5.Para tanto, lança

        
, foram alvos da medida CARLSON RUY FERREIRA; VIVIANE FERREIRA COUTINHO 

OSEMAR PEREIRA; DANILO BOTELHO DOS SANTOS; PEDRO NAVARRO 

DUARDO VIANNA JUNIOR e THIAGO DE BUSTAMANTE FONTOURA

(cfr. fls. 30/33 do requerimento ministerial – Evento 3, Out2). 
Informação extraída, exclusivamente, do termo de colaboração do Sr.MARCOS VINICIUS LIPS: “

RUBENS afirmou ao colaborador que ASTÉRIO e CARLSON RUI eram os reais sócios da empresa DENJUD; Que, hoje, a 
DENJUD efetivamente está em nome de CARLSON RUI; Que este também é sócio da empresa JB” (cfr. fls. 32 

medida cautelar de afastamento de sigilo 

outros 10 (dez) 

Ministério Público Federal 

oriundos, exclusivamente, da palavra 

amigo e antigo 

petrado delitos 

que ambos seriam sócios 

de Administração 

(“DENJUD”)4, 

ocupavam, respectivamente, os cargos de Secretário e Diretor Geral de 

e os anos de 2003 e 2006. 

e o Sr. CARLSON 

junto à SEAP, 

, dez anos após a saída de ambos da 

, relacionado apretensos 

a membros do I. 

não integra o 

este recorreria 

tanto, lança-se mão de 

OUTINHO ALVES; 
AVARRO CESAR; 

RA. 

: “Que CÉSAR 
m os reais sócios da empresa DENJUD; Que, hoje, a 

” (cfr. fls. 32 - Evento 3, 



informações públicas a respeito de posições societárias ocupadas em empreendimentos comuns, 

pelos familiares do REQUERENTEe 

 

Partindo 

seriam proprietários de fato da 

referidos vínculos societários seria indício de uma 

ativos auferidos por meio da alegada prática dos 

pública. 

 

Assim, s

propina”7, representou o I. Ministério Público Federal 

fiscal, no período compreendido entre 

REQUERENTE, de seu filho8 e seu sobrinho

como de 64 (sessenta e quatro) pessoas jurídica

D. Juízo, em 30 de janeiro de 2019.

 

A partir das informações obtidas por meio da quebra, 

em fevereiro de 2020, a OPERAÇÃO 

medidas cautelares, a prisão preventiva

 

Para além 

Ministério Público Federal ofereceu, at

reproduzindo, quase que integralmente,

do afastamento de sigilo.  

 

Nessa toada, a

as imputações de organização criminosa 

junho de 2020, restringe-se ao delito de 

                                               
6 Cfr. fls. 33/39 e 47/45 do requerimento ministerial 
7 Cfr. fls. 73 do requerimento ministerial 
8 Sr. DANILO BOTELHO DOS SANTOS. 
9 Sr. THIAGO BUSTAMANTE FONTOURA.
10 Medida Cautelar de Prisão Preventiva nº. 5003585
11 Medida Cautelar de Sequestro nº. 5007458
12 Ação Penal nº. 5013518-02.2020.4.02.5101.

 

informações públicas a respeito de posições societárias ocupadas em empreendimentos comuns, 

e por pessoas ligadas ao Sr. CARLSON RUY6.  

Partindo do pressuposto de queo REQUERENTE e o Sr. CARLSON 

da DENJUD, deduza I. Acusação Pública quea existência dos 

referidos vínculos societários seria indício de uma organização criminosa, voltada àlavagemdos 

auferidos por meio da alegada prática dos crimes em detrimento da administração 

Assim, sob o pretexto de “rastrear a origem dos recursos pagos a título de 

, representou o I. Ministério Público Federal pelo afastamento do sigilo bancário e 

, no período compreendido entre 1º de janeiro de 2003 e 14 de janeiro de 2019

e seu sobrinho9, do Sr. CARLSON RUY e de pessoas a ele ligadas, bem 

como de 64 (sessenta e quatro) pessoas jurídicas. Tal pedido foi integralmente acolhido por este 

D. Juízo, em 30 de janeiro de 2019. 

rtir das informações obtidas por meio da quebra, foi deflagrada

PERAÇÃO TITEREIRO, no bojo da qual restou decretada, dentre outras 

a prisão preventiva10 e a indisponibilidade dos bens11 do REQUERENTE

Para além disso, como resultado da aludida operação policial, o I. 

Ministério Público Federal ofereceu, até o momento, duas denúncias em face do R

, quase que integralmente, os mesmos fatos e fundamentos suscitados

Nessa toada, a primeira denúncia, datada de 4 de março de 2020

organização criminosa e corrupção ativa12, e a segunda, apresentada em 

se ao delito de lavagem de capitais13. Ambas citam, em seus respectivos 

        
5 do requerimento ministerial – Evento 3, Out2. 

Cfr. fls. 73 do requerimento ministerial – Evento 3, Out2. 

. 
Medida Cautelar de Prisão Preventiva nº. 5003585-05.2020.4.02.5101 

utelar de Sequestro nº. 5007458-13.2020.4.02.5101. 
02.2020.4.02.5101. 

informações públicas a respeito de posições societárias ocupadas em empreendimentos comuns, 

ARLSON RUY 

a I. Acusação Pública quea existência dos 

lavagemdos 

administração 

rastrear a origem dos recursos pagos a título de 

do sigilo bancário e 

de janeiro de 2019, do 

e de pessoas a ele ligadas, bem 

integralmente acolhido por este 

foi deflagrada, 

, dentre outras 

EQUERENTE. 

disso, como resultado da aludida operação policial, o I. 

REQUERENTE, 

suscitados na ocasião 

imeira denúncia, datada de 4 de março de 2020, traz 

a segunda, apresentada em 30 de 

citam, em seus respectivos 



preâmbulos14, a Medida de Quebra de Sigilo Banc

trazendo, como pretenso substrato fático

penal,incontáveis15informações oriunda

 

Dentre os 

foi reproduzido nas duas 

acusatória16,relacionandocompensações de cheque

tese, da DENJUDpara o CHACRINHA 

no passado, foram sócios os filhos do 

 

Por fim, 

acompanhadas dos documentos que as instruem, foram devidamente recebidas por este D. 

Juízo, inaugurando, respectivame

71.2020.4.02.5101. 

 

II. DOS EXTRATOS E DEMONSTRATIVOS BANCÁ

FEDERAL. 

 

Conforme narrado, o I. Ministério Público Federal pleiteou

da Medida Cautelar nº.0500351-

no período compreendido entre 1º de janeiro de 2003 e 14 de janeiro de 2019

de outras 74 (setenta e cinco) pessoas físicas e jurídicas.

 

No tocante 

medida, o I. Parquet Federal requereu que as in

por meio do transmissor bancário SIMBA

                                               
14 Cfr. fls. 1 – Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5013518
dependência”) e fls. 1 – Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5039878
distribuição por dependência”). 
15 Apenas à guisa de exemplo, veja-se os dados apresentados
53, 56/58, 71, 79/81, 92/95 e 98/102 da denúncia que inaugurou a
1, Inic1 e Pet2); e às fls. 25, 27/29, 32/34, 42/48, 51/57 da
71.2020.4.02.5101 (Evento 1, Inic1). 
16 Cfr. fls. 38/41 – Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5013518
Ação Penal nº. 5039878-71.2020.4.02.5101.
17 Sistema de investigação de movimentação bancária, cujas instruções para o uso encontram

 

de Quebra de Sigilo Bancário e Fiscal nº.0500351-77.2019.4.02.5101

como pretenso substrato fático-probatório, apto a conferir justa causa à ação 

oriundas de tal processo cautelar.  

Dentre os inúmeros exemplos, vale destacarplanilha, cujo conteúdo 

nas duas exordiaiscomo pretenso substrato à principal tese 

relacionandocompensações de cheque, transferências e depósitos, realizados, em 

HACRINHA POSTO DE SERVIÇOS LTDA. (“CHACRINHA”) – empresa da qual, 

no passado, foram sócios os filhos do REQUERENTE e do Sr. CARLSON RUY. 

Por fim, reputa-se pertinente ressaltar que as referidas denúncias, 

acompanhadas dos documentos que as instruem, foram devidamente recebidas por este D. 

Juízo, inaugurando, respectivamente, as Ações Penais nºs. 5013518-02.2020.4.02.5101

DEMONSTRATIVOS BANCÁRIOS APRESENTADOS PELO I. MINISTÉRIO 

Conforme narrado, o I. Ministério Público Federal pleiteou

-77.2019.4.02.5101, pelo afastamento do sigilo bancário e fiscal, 

compreendido entre 1º de janeiro de 2003 e 14 de janeiro de 2019, do REQUERENTE 

de outras 74 (setenta e cinco) pessoas físicas e jurídicas. 

tocante à quebra bancária, diante da extensa lista de alvos da 

requereu que as instituições financeiras encaminhassem os dados, 

transmissor bancário SIMBA17, diretamente à I. Secretaria de Perícia, Pesquisa e 

        
Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5013518-02.2020.4.02.5101 (“outras referências – distribuição por 

Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5039878-71.2020.4.02.5101 (“outras referências 

se os dados apresentados pelo I. Ministério Público Federal às fls. 21, 38/41, 
denúncia que inaugurou a Ação Penal nº. 5013518-02.2020.4.02.5101 (Evento 

1, Inic1 e Pet2); e às fls. 25, 27/29, 32/34, 42/48, 51/57 da denúncia que inaugurou a Ação Penal nº. 5039878

Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5013518-02.2020.4.02.5101 e fls. 42/48 – Evento 1, Inic1, da 
71.2020.4.02.5101. 

Sistema de investigação de movimentação bancária, cujas instruções para o uso encontram-se di

77.2019.4.02.5101, 

apto a conferir justa causa à ação 

cujo conteúdo 

principal tese 

realizados, em 

empresa da qual, 

que as referidas denúncias, 

acompanhadas dos documentos que as instruem, foram devidamente recebidas por este D. 

02.2020.4.02.5101 e 5039878-

INISTÉRIO PÚBLICO 

Conforme narrado, o I. Ministério Público Federal pleiteou, nos autos 

pelo afastamento do sigilo bancário e fiscal, 

EQUERENTE e 

iante da extensa lista de alvos da 

stituições financeiras encaminhassem os dados, 

Secretaria de Perícia, Pesquisa e 

distribuição por 
outras referências – 

às fls. 21, 38/41, 
02.2020.4.02.5101 (Evento 
Ação Penal nº. 5039878-

Evento 1, Inic1, da 

se disponíveis em: 



Análise (SPPEA) da Procuradoria Geral da República. Para tanto, informou que um pedido 

formal de cooperação técnica já havia sido protocolado, sob o nº. 001

 

É dizer, ao invés dos dados sigilosos serem enviado aos autos, para 

conhecimento, verificação e controle de legalidade, requereu

do I. Órgão de persecução penal.

 

Os pleitos ministeriais foram integralmente acolhidos por es

Juízo, que determinou, em 30 de janeiro de 2019,

bancárias, a respeito do trâmite para o envio das informações

de 2020, o I. Ministério Público Federal procedeu à 

fornecidos pelas instituições financeiras no “caso SIMBA 001

compor o Evento 159 dos autos eletrônicos

 

 

Todavia

pelo I. Parquet Federal, não foram apresentados os dados originais fornecidos

                                               
18 Cfr. fls. 73 do requerimento ministerial 
19 Cfr. Evento 18, Despac115. 

 

Análise (SPPEA) da Procuradoria Geral da República. Para tanto, informou que um pedido 

já havia sido protocolado, sob o nº. 001-MPF-003833-78

 

É dizer, ao invés dos dados sigilosos serem enviado aos autos, para 

conhecimento, verificação e controle de legalidade, requereu-se a remessa direta a setor interno 

l. 

Os pleitos ministeriais foram integralmente acolhidos por es

, em 30 de janeiro de 2019, a imediata comunicação das entidades 

a respeito do trâmite para o envio das informações19. Posteriormente, em 18 de junho 

o I. Ministério Público Federal procedeu à juntada do que denominou

fornecidos pelas instituições financeiras no “caso SIMBA 001-MPF-003833-78”, que passaram a 

compor o Evento 159 dos autos eletrônicos da medida cautelar20: 

Todavia, como se denota da leitura do material acostado aos autos

não foram apresentados os dados originais fornecidos, via SIMBA, 

        
Cfr. fls. 73 do requerimento ministerial – Evento 3, Out2. 

Análise (SPPEA) da Procuradoria Geral da República. Para tanto, informou que um pedido 

7818: 

 

É dizer, ao invés dos dados sigilosos serem enviado aos autos, para 

se a remessa direta a setor interno 

Os pleitos ministeriais foram integralmente acolhidos por esse D. 

a imediata comunicação das entidades 

em 18 de junho 

do que denominou “dos dados 

, que passaram a 

 

acostado aos autos 

, via SIMBA, pelas 



instituições financeiras, mas, sim

aplicados pela I. SPPEA no tratamento das informações

 

 

Destaque

de presunção de veracidade, é exibido

de extratos e demonstrativos bancários, na forma como extraídos do SIMBA

leitura do documento suscitou uma série de suspeitas, eis que saltou aos

improcedência de informações nele indicadas.

 

Em linhas gerais, 

demonstrativos apresentados pelo I. Ministério Público Federal vinculavam determinadas 

operações de crédito e débito a pessoas jurídicas, das quais o filho do 

passado – a exemplo do CHACRINHA

advocacia, NAVARRO, BOTELHO, N

 

Todavia, quando analisados os extratos bancários específicos de tais 

pessoas jurídicas, também acostados aos autos pelo próprio I

vislumbravam as operações correspondentes

mesmas datas indicadas. 

 

Diante das inconsistências identificadas, bem como da extensão do 

material fornecido pelo I. Órgão Ministerial

questão e das informações financeiras

MARCOS GUILHERME HERINGER22,

                                               
21Veja-se que, ao que tudo indica, o I. Ministério Público Federal apresentou extratos de todas as pessoas físicas e 
jurídicas que foram alvos da medida de afastamento de sigilo, após o tratamento no sistema de análise da I. 
SPPEA. Dessa forma, foi o próprio material acostado aos autos pelo I. 
integralidade, que viabilizou o cotejo de informações constantes entre os diferentes extratos.
22 Perito Judicial e Arbitral, Professor-Coordenador de Finanças da FGV 
Mestre e Engenheiro pelo IME – Instituto Militar de Engenharia 
Negócios pelo New York InstituteofFinance

 

sim, modelos estruturais de compilação e conectividade 

SPPEA no tratamento das informações importadas do referido sistema

Destaque-se que o documento, elaborado por órgão público

de presunção de veracidade, é exibido, a princípio, comomera consolidação, de modo objetivo, 

extratos e demonstrativos bancários, na forma como extraídos do SIMBA.No entanto, a 

leitura do documento suscitou uma série de suspeitas, eis que saltou aos

de informações nele indicadas. 

Em linhas gerais, notou-se que, por vezes, os extratos

pelo I. Ministério Público Federal vinculavam determinadas 

operações de crédito e débito a pessoas jurídicas, das quais o filho do REQUERENTE participou no 

HACRINHA –, ou mesmo é sócio atualmente – como seu escritório de 

NAHON&KLOHADVOGADOS (“NBNK ADVOGADOS”). 

Todavia, quando analisados os extratos bancários específicos de tais 

também acostados aos autos pelo próprio I. Parquet Federal

vislumbravam as operações correspondentes, que, por dever técnico, deveriam constar

Diante das inconsistências identificadas, bem como da extensão do 

material fornecido pelo I. Órgão Ministerial, o REQUERENTE solicitou a análisedo documento em 

das informações financeiras que se dispunha a um renomado perito judicial, o Sr. 

, o qual, ao final, elaborou parecer técnico23. 

        
se que, ao que tudo indica, o I. Ministério Público Federal apresentou extratos de todas as pessoas físicas e 

jurídicas que foram alvos da medida de afastamento de sigilo, após o tratamento no sistema de análise da I. 
material acostado aos autos pelo I. Parquet Federal, quando analisado em sua 

integralidade, que viabilizou o cotejo de informações constantes entre os diferentes extratos. 
Coordenador de Finanças da FGV – Fundação Getúlio Vargas e do IBMEC, 

Instituto Militar de Engenharia – e Especialista em Avaliação de Empresas e 
Negócios pelo New York InstituteofFinance – NYIF –, membro do Instituto Brasileiro de Executivos de Finanças 

modelos estruturais de compilação e conectividade de dados, 

importadas do referido sistema: 

 

público, dotado 

, de modo objetivo, 

No entanto, a 

leitura do documento suscitou uma série de suspeitas, eis que saltou aosolhosa 

se que, por vezes, os extratos e 

pelo I. Ministério Público Federal vinculavam determinadas 

participou no 

como seu escritório de 

.  

Todavia, quando analisados os extratos bancários específicos de tais 

Federal21, não se 

que, por dever técnico, deveriam constar nas 

Diante das inconsistências identificadas, bem como da extensão do 

análisedo documento em 

a um renomado perito judicial, o Sr. 

se que, ao que tudo indica, o I. Ministério Público Federal apresentou extratos de todas as pessoas físicas e 
jurídicas que foram alvos da medida de afastamento de sigilo, após o tratamento no sistema de análise da I. 

Federal, quando analisado em sua 

Fundação Getúlio Vargas e do IBMEC, 
e Especialista em Avaliação de Empresas e 

, membro do Instituto Brasileiro de Executivos de Finanças 



 

Com a vinda do referido laudo particular, 

iniciais do REQUERENTE se confirmaram, 

que, de acordo com o parecer técnico, denotam falsidade

na medida emque não refletiriam

 

III. DAS INCONSISTÊNCIASEVIDENCIADAS PELO PARECER

 

De início, cumpre 

expert forense correspondem a inclusões de dados,

em campos identificadores dos extratos

bancários,juntados aos autos da Medida Cautelar de Quebr

nº.0500351-77.2019.4.02.5101. 

 

Tais inconsistências

de um conjunto de conclusões sem substrato técnico,

bancárias que, na realidade, não ocorreram

Órgão Ministerial nas duas denún

que tais transferências bancárias

menção realizadapelo colaborador processual

imobiliárias e franquias de lojas24

 

Ainda, é necessário esclarecer que, diante da vastid

questão, que conta com cerca de 

falta de acesso à maior parte dos extratos originais (isto é, aqueles diretamente fornecidos pelas 

instituições financeiras), o parecer técnico elaborado 

 

Nessa ordem de 

momento, pelo expert mostram

outras inconsistênciasainda podem 

presente incidente. 

                                                                                
23 Doc. 02 – Parecer técnico. 
24 “Que CÉSAR RUBENS falava que todo o dinheiro do Astério era lavado em imóveis e franquias de 
lojas (Spolleto, Arezzo), sendo que ele havia comprado 
Flamengo), apartamento em frente 

 

Com a vinda do referido laudo particular, não apenas as suspeitas 

se confirmaram, como foram identificadas, ainda,outras informações

que, de acordo com o parecer técnico, denotam falsidade nos extratos juntados ao Evento 159, 

iriam a realidade fática das operações bancárias em questão.

NCIADAS PELO PARECER TÉCNICO. 

De início, cumpre reforçar que as não conformidadesdetectadas

inclusões de dados, como a razão social e o CNPJ de 

extratos “detalhado” e “consolidado” e dosdemais demonstrativos 

,juntados aos autos da Medida Cautelar de Quebra de Sigilo Bancário e Fiscal 

Tais inconsistências conduziram, de acordo com o expert, 

de um conjunto de conclusões sem substrato técnico,que afirma a existência de operações 

bancárias que, na realidade, não ocorreram,tendo sido amplamente reproduzid

Órgão Ministerial nas duas denúncias ulteriormente oferecidas. Chama a atenção o fato de 

ferências bancárias, que se mostrariaminexistentes,adequar-se-iam, justamente,

realizadapelo colaborador processualMARCOS VINÍCIUS SILVA LIPSsobre 

24. 

Ainda, é necessário esclarecer que, diante da vastidão do material em 

, que conta com cerca de 45.200 (quarenta e cinco mil e duzentas) folhas, bem como da 

falta de acesso à maior parte dos extratos originais (isto é, aqueles diretamente fornecidos pelas 

o parecer técnico elaborado não é exaustivo.  

Nessa ordem de ideias, as graves inveracidadesidentificadas

mostram-se aptas a macular a documentação apresentada, 

s inconsistênciasainda podem ser eventualmente reveladas, inclusive no bojo do 

                                                                                

“Que CÉSAR RUBENS falava que todo o dinheiro do Astério era lavado em imóveis e franquias de 
lojas (Spolleto, Arezzo), sendo que ele havia comprado apartamento na Gávea (em frente ao 
Flamengo), apartamento em frente ao Shopping Leblon, e investido em empreendimento imobiliário 

não apenas as suspeitas 

informações, 

juntados ao Evento 159, 

a realidade fática das operações bancárias em questão. 

detectadas pelo 

e o CNPJ de empresas, 

demonstrativos 

a de Sigilo Bancário e Fiscal 

 à edificação 

que afirma a existência de operações 

amplamente reproduzidas pelo I. 

Chama a atenção o fato de 

iam, justamente,à 

sobre operações 

ão do material em 

bem como da 

falta de acesso à maior parte dos extratos originais (isto é, aqueles diretamente fornecidos pelas 

identificadas, até o 

documentação apresentada, sendo que 

, inclusive no bojo do 

                  

“Que CÉSAR RUBENS falava que todo o dinheiro do Astério era lavado em imóveis e franquias de 
na Gávea (em frente ao 

em empreendimento imobiliário 



 

Dito isso, 

resumo do quantum analisado pelo perito

das conclusões alcançadas, inclusive com imagens, para melhor visualização gráfica das 

inconsistências, encontram-se disponíveis

autos deste incidente (doc. 02). 

 

Informação constante dos extratos 

bancários apresentados pelo I. Ministério 

Público Federal 

Inconsistência identificada

Créditos no valor de R$ 206.722,57 (duzentos 

e seis mil, setecentos e vinte e dois reais e 

cinquenta e sete centavos) em favor de 

NBNK ADVOGADOS, apontados como tendo 

sido efetivados a partir de conta corrente de 

titularidade da VILA SÃO LUIS MASSAS FINAS 

LTDA., por meio de 34 (trinta e quatro) 

operações de transferência, entre setembro 

de 2009 e janeiro de 2011. 

Quando analisados os extratos referentes à conta 

corrente indicada como remetente dos valores, 

não foram identific

deveriam, por dever técnico, estar associados 

àquelas 34 (trinta e quatro) operações. Para além 

disso, constatou

poderiam ter partido da conta em questão, 

tendo em vista que, embora sua abertura já 

tivesse sido formalmente registrada, a mesma

só possui movimentação a partir de fevereiro 

de 2011

Créditos no valor de R$ 209.803,99 (duzentos 

e nove mil, oitocentos e três reais e noventa e 

nove centavos), em favor da WGD 

ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., apontados 

como tendo sido efetivados a partir de conta 

poupança pertencente à AUTOMOBILÍSTICA 

ESPLANADA LTDA., por meio de 06 (seis) 

operações de transferência, entre janeiro e 

dezembro de 2005. 

Quando analisados os extratos da conta corrente 

indicada como recebedora dos valores, 

constatou

poderiam ter ocorrido, uma vez que 

conta de destino teve sua abertura registrada 

em setembro de 2007

Créditos no valor de R$ 34.748,65 (trinta e 

quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais 

Quando analisados os extratos da conta corrente 

indicada como recebedora dos valores, 

 

Dito isso, pede-se vênia para expor, no quadro abaixo, um breve 

pelo perito, sendo certo que os pormenores do método utilizado

inclusive com imagens, para melhor visualização gráfica das 

se disponíveis para leitura no parecer técnico que ora se junta aos 

Inconsistência identificada a partir da análise 

do material 
Conclusão alcançada

Quando analisados os extratos referentes à conta 

corrente indicada como remetente dos valores, 

não foram identificados os débitos, que 

deveriam, por dever técnico, estar associados 

àquelas 34 (trinta e quatro) operações. Para além 

disso, constatou-se que as transferências jamais 

poderiam ter partido da conta em questão, 

tendo em vista que, embora sua abertura já 

tivesse sido formalmente registrada, a mesma 

só possui movimentação a partir de fevereiro 

de 2011. 

São falsas as supostas transferências

debitadas de conta da 

MASSAS FINAS LTDA

NBNK. No extrato bancário do escritório 

NBNK, constante do material 

próprio I. Ministério Público Federal, é 

possível constatar que todos os 34 (trinta e 

quatro) recebimentos, equivocadamente 

indicados como originários da 

LUIS MASSAS FINAS 

relativos a honorários advocatícios 

decorrentes de serviços jurídicos 

efetivamente prestados, e 

indicações precisas dos CNPJs/CPFs dos 

verdadeiros clientes depositantes

Quando analisados os extratos da conta corrente 

indicada como recebedora dos valores, 

constatou-se que as transferências jamais 

poderiam ter ocorrido, uma vez que a suposta 

conta de destino teve sua abertura registrada 

em setembro de 2007. 

São falsas as supostas transferências

debitadas de conta

AUTOMOBILÍSTICA 

favor da WGD A

LTDA. No extrato bancário da conta corrente 

da AUTOMOBILÍSTICA 

constante do material juntado pelo próprio I. 

Ministério Público Federal, é possível 

constatar que todas as 06 (seis) 

transferências, foram, em realidade, resgates 

da conta poupança

de titularidade da mesma empresa 

(“operações de resgate de mesma 

titularidade”). 

Quando analisados os extratos da conta corrente 

indicada como recebedora dos valores, 

São falsas as supostas

debitadas de conta poupança de 

expor, no quadro abaixo, um breve 

sendo certo que os pormenores do método utilizado e 

inclusive com imagens, para melhor visualização gráfica das 

para leitura no parecer técnico que ora se junta aos 

alcançada pelo perito judicial 

São falsas as supostas transferências 

de conta da VILA SÃO LUIS 

TDA.em favor do escritório 

No extrato bancário do escritório 

constante do material juntado pelo 

Ministério Público Federal, é 

possível constatar que todos os 34 (trinta e 

quatro) recebimentos, equivocadamente 

indicados como originários da VILA SÃO 

INAS LTDA., foram, de fato, 

relativos a honorários advocatícios 

decorrentes de serviços jurídicos 

efetivamente prestados, e possuem as 

indicações precisas dos CNPJs/CPFs dos 

verdadeiros clientes depositantes. 

falsas as supostas transferências 

de conta poupança da 

UTOMOBILÍSTICA ESPLANADA LTDA. em 

ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

No extrato bancário da conta corrente 

UTOMOBILÍSTICA ESPLANADA LTDA., 

constante do material juntado pelo próprio I. 

Ministério Público Federal, é possível 

constatar que todas as 06 (seis) 

transferências, foram, em realidade, resgates 

da conta poupança para uma conta corrente 

de titularidade da mesma empresa 

(“operações de resgate de mesma 

falsas as supostas transferências 

de conta poupança de VIVIANE 



WGD ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., 

apontados como tendo sido efetivados a 

partir de conta poupança de VIVIANE 

FERREIRA COUTINHO ALVES, por meio de 06 

(seis) operações de transferência, entre julho 

de 2004 e dezembro de 2009. 

jamais poderia ter ocorrido, uma vez que a 

suposta conta de destino teve sua abertura 

registrada em setembro de 2007

demais transferências, 

os créditos que deveriam, por dever técnico, 

estar associados às operações

respectivas datas de saída dos recursos 

indicadas na conta poupança de Viviane Ferreira 

Coutinho Alves 

20Out2008, 24Nov2008, 04Fev2009 e 08Dez2009, 

a conta corrente de destino da WGD 

Administração de Bens Ltda. não apresenta 

qualquer movimentação.

11 (onze) operações de crédito, em favor do 

CHACRINHA POSTO DE SERVIÇOS LTDA., 

apontadas como tendo sido efetivadas a 

partir de conta vinculada à SINGULAR 

GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA. (nova 

denominação da DENJUD REFEIÇÕES 

COLETIVAS ADM. E SERVIÇOS LTDA), sendo: 

03 (três) operações de “cheque 

compensado”; 02 (duas) operações de 

“pagamento a fornecedores”; 01 (uma) 

operação de “transferência entre contas 

correntes”; 04 (quatro) operações de 

“transferência para terceiros”; e 01 (uma) 

operação de “pagamento em conta 

corrente”. 

Quando analisados os extratos da conta corrente 

indicada como recebedora dos valores, 

identificada nenhumadas operações de 

crédito/entrada

quedeveriam, por dever técnico, estar 

associadas às operações indicadas 

conta pagadora

operações de cheque compensado indicadas no 

extrato da conta pagadora, foi identificado, 

inclusive, erro material no número da conta 

corrente vinculada ao 

SERVIÇOS 

 

Veja-se que o

alcançam, ao menos até o momento, 

SÃO LUIS MASSAS FINAS LTDA. em favor do NBNK 

ESPLANADA LTDA. em favor da WGD

FERREIRA COUTINHO ALVES em favor da 

DENJUDem favor do CHACRINHA

integralmente reproduzida nas planilhas colacionadas pelo I. Ministério Público Federal às 

duas denúncias oferecidas25.  

 

                                               
25Cfr. fls. 38/41 – Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5013518

 

jamais poderia ter ocorrido, uma vez que a 

suposta conta de destino teve sua abertura 

registrada em setembro de 2007. Com relação às 

demais transferências, não foram identificados 

créditos que deveriam, por dever técnico, 

estar associados às operações. Inclusive, nas 

respectivas datas de saída dos recursos 

indicadas na conta poupança de Viviane Ferreira 

Coutinho Alves – 12Jul2004, 29Set2008, 

20Out2008, 24Nov2008, 04Fev2009 e 08Dez2009, 

a conta corrente de destino da WGD 

Administração de Bens Ltda. não apresenta 

qualquer movimentação. 

WGD ADMINISTRAÇÃO DE 

extrato bancário da conta corrente de 

VIVIANE FERREIRA 

constante do material juntado pelo próprio I. 

Ministério Público Federal, é possível 

constatar que todas as 06 (seis) 

transferências, foram, em realidade, resgates 

de conta poupança 

de mesma titularidade 

resgate de mesma titularidade”).

Quando analisados os extratos da conta corrente 

indicada como recebedora dos valores, não foi 

identificada nenhumadas operações de 

crédito/entrada, nos mesmos dias e valores, 

quedeveriam, por dever técnico, estar 

associadas às operações indicadas no extrato da 

conta pagadora. Em uma das supostas 

operações de cheque compensado indicadas no 

extrato da conta pagadora, foi identificado, 

inclusive, erro material no número da conta 

corrente vinculada ao CHACRINHA POSTO DE 

ERVIÇOS LTDA. 

São falsas as sup

débito/saída indicadas no “extrato MPF de 

origem” da SINGULAR 

LTDA. (nova denominação da 

REFEIÇÕES COLETIVAS 

LTDA), eis que não existentes, no 

MPF de destino” do 

SERVIÇOS LTDA., quaisquer das operações 

de crédito correspondentes.

se que o parecer técnico aponta graves inverdades

ao menos até o momento, quatro grupos de operações financeiras: (i) créditos da 

em favor do NBNK ADVOGADOS; (ii) créditos da AUTOMOBILÍSTICA 

WGD ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.; (iii) créditos de 

em favor da WGD ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.; e (iv) créditos da 

ACRINHA. Essa última gama de inconsistências, vale lembrar, foi 

integralmente reproduzida nas planilhas colacionadas pelo I. Ministério Público Federal às 

        
Evento 1, Inic1, da Ação Penal nº. 5013518-02.2020.4.02.5101 e fls. 42/48 – Evento 1, 

DMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. No 

extrato bancário da conta corrente de 

ERREIRA COUTINHO ALVES, 

constante do material juntado pelo próprio I. 

Ministério Público Federal, é possível 

constatar que todas as 06 (seis) 

transferências, foram, em realidade, resgates 

de conta poupança para uma conta corrente 

de mesma titularidade (“operações de 

esma titularidade”). 

as supostas operações de 

indicadas no “extrato MPF de 

INGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS 

(nova denominação da DENJUD 

OLETIVAS ADM. E SERVIÇOS 

, eis que não existentes, no “extrato 

MPF de destino” do CHACRINHA POSTO DE 

, quaisquer das operações 

de crédito correspondentes. 

inverdades, que 

(i) créditos da VILA 

UTOMOBILÍSTICA 

; (iii) créditos de VIVIANE 

e (iv) créditos da 

Essa última gama de inconsistências, vale lembrar, foi 

integralmente reproduzida nas planilhas colacionadas pelo I. Ministério Público Federal às 

Evento 1, Inic1, da 



Tendo em vista a

inconsistências, o perito é categórico ao trazer suas conclusões

 

Diante da gravidade da situação 

falsidade de documento, que, além de produzido por funcionários públicos, no interesse 

público e com presunção de veracidade

REQUERENTE outra alternativa, que não a arguição do presente incidente de falsidade.

 

Tendo em vista a expressiva extensão do espectro de tais 

s, o perito é categórico ao trazer suas conclusões gerais: 

 

Diante da gravidade da situação –os elementos apontam para 

documento, que, além de produzido por funcionários públicos, no interesse 

e com presunção de veracidade, instrui, ao menos, duas ações penais –, não restou ao 

outra alternativa, que não a arguição do presente incidente de falsidade.

 

expressiva extensão do espectro de tais 

lementos apontam para possível 

documento, que, além de produzido por funcionários públicos, no interesse 

, não restou ao 

outra alternativa, que não a arguição do presente incidente de falsidade. 



IV. DO CABIMENTO DO PRESENTE INCIDENTE DE FAL

 

Como se sabe, em uma ação penal, cuida

de fato qualificado como crime, cuja ocorrência deve ser devidamente 

o peso do bem jurídico em jogo, qual seja, a liberdade da pessoa humana.

 

À vista disso, a Lei Processual P

prova, que poderão ser utilizados pelas partes

discriminado não seja taxativo, haven

legislação impõe limites, que deverão ser observados, sob pena de a prova ser considera

ou ilícita27. 

 

Dentre os meios de prova previstos em lei, 

(artigo 232, do Código de Processo Penal)

isso, estabelece-se até mesmo a possibilidade de se instaurar um 

afirmar ou infirmar sua autenticidade

 

“Art. 145.  Arguida, por escrito, a falsidade de documento constante dos 

autos, o juiz observará o seguinte processo: 

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta; 

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para 

prova de suas alegações; 

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender 

necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar 

o documento e remetê

Público”. 

                                               
26PACELLI, Eugênio. FISCHER, Douglas. Código de Processo Penal e sua jurisprudência. São Paulo: Atlas, 2017. 
p. 315. 
27SILVA, César Dario Mariano da. Provas ilícitas: princípio da proporcionalidade, 
telefônica, busca e apreensão, sigilo e segredo, confissão, Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) e sigilo. Rio 
de Janeiro: Forense, 2007. p. 10. 

 

NTE INCIDENTE DE FALSIDADE. 

Como se sabe, em uma ação penal, cuida-se da imputação, a 

fato qualificado como crime, cuja ocorrência deve ser devidamente provada26, tendo em vista 

o peso do bem jurídico em jogo, qual seja, a liberdade da pessoa humana. 

vista disso, a Lei Processual Penal estabelece uma série de meios de 

e poderão ser utilizados pelas partes, no bojo do processo-crime. Embora o elenco 

discriminado não seja taxativo, havendo certa liberdade para a sua produção, a própria 

legislação impõe limites, que deverão ser observados, sob pena de a prova ser considera

Dentre os meios de prova previstos em lei, tem-se o documento

(artigo 232, do Código de Processo Penal), que, “ressalta-se, é dos mais confiáveis. Exatamente por 

se até mesmo a possibilidade de se instaurar um incidente de falsidade documental, para 

afirmar ou infirmar sua autenticidade”28, nos termos do artigo 145, do Código de Processo Penal:

ida, por escrito, a falsidade de documento constante dos 

autos, o juiz observará o seguinte processo:  

mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para 

prova de suas alegações;  

autos, poderá ordenar as diligências que entender 

se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar 

o documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério 

        
, Douglas. Código de Processo Penal e sua jurisprudência. São Paulo: Atlas, 2017. 

, César Dario Mariano da. Provas ilícitas: princípio da proporcionalidade, interceptação e gravação 
telefônica, busca e apreensão, sigilo e segredo, confissão, Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) e sigilo. Rio 

se da imputação, a alguém, 

, tendo em vista 

estabelece uma série de meios de 

. Embora o elenco 

do certa liberdade para a sua produção, a própria 

legislação impõe limites, que deverão ser observados, sob pena de a prova ser considerada nula 

o documento 

se, é dos mais confiáveis. Exatamente por 

incidente de falsidade documental, para 

, nos termos do artigo 145, do Código de Processo Penal: 

, Douglas. Código de Processo Penal e sua jurisprudência. São Paulo: Atlas, 2017. 

interceptação e gravação 
telefônica, busca e apreensão, sigilo e segredo, confissão, Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) e sigilo. Rio 



O referido procedimento 

na medida em que visa “à garantia da formação legítima das provas produzidas no processo 

penal, onde prevalece o princípio da verdade real, impedindo, pois, que esta seja obnubilada 

pela falsidade trazida por uma das partes

 

Ainda, d

com esse pedido, porém entende-

conhecimento do documento reputado falso

documento ora sob exame foi juntado aos

de junho. 

 

Frisa-se, por oportuno, que a falsidade pode ser 

ausência de autenticidade quanto à forma do documento, pois 

diverso do original verdadeiro”31, 

aparência de autenticidade”32.Em outras palavras, o documento pode ser falso em si mesmo, isto é, 

falsificado; ou pode ser ideologicamente falso, porque “

não verdadeiros”33. 

 

O incidente de falsidade é cab

objetivo do artigo 145, do Códex

                                               
29NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2009. p. 331. 
30NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2009. p. 331. “O incidente de falsidade documental pode ser instaurado a qualquer momento ao longo do processo. Tal se 
deve diante da necessidade de pronta verificação de autenticidade do documento, que poderá servir de fundamento para uma 
série de graves medidas no decorrer do processo, como: 
Aliás, diante da ausência de um efetivo prazo para conclusão da investigação criminal, e não sendo raro os inquéritos 
policiais que duram anos, não há por que negar a possibilidade de o in
autoridade policial representar ao juiz, para a instauração do incidente de falsidade de documento juntado aos autos do 
inquérito ou de qualquer outra fosma de investigação preliminar.
ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 20
31NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2009. p. 331. 
32NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comenta
2009. p. 331. 
33RSE nº 0005728-17.2015.4.01.3400, Rel. Des. Néviton Guedes, Quarta Turma, Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, julgado em 29/10/2019, DJe em 07/11/2019.
34“Prevalece o entendimento de que o incidente de falsidade documental é cabível tanto em relação à falsidade material 
(envolvendo a forma e autenticidade) quanto à falsidade ideológica (sobre o seu conteúdo)”
Henrique. Processo Penal. 7a ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil
“em um procedimento incidental destinado à verificação da autenticidade e veracidade de documento inserido nos autos do 
processo criminal, sobre as quais haja controvérsia
falso é material ou ideológico” (REsp nº 1.763.130

 

eferido procedimento incidental reveste-se de suma importância, 

à garantia da formação legítima das provas produzidas no processo 

penal, onde prevalece o princípio da verdade real, impedindo, pois, que esta seja obnubilada 

das partes”29. 

Ainda, de acordo com a doutrina,  “não há prazo definido para ingressar 

-se que isso deve ser feito assim que a parte interessada tomar 

conhecimento do documento reputado falso”30. Como exposto no tópico II da presente petição, o 

documento ora sob exame foi juntado aos autos e conferido acesso às Defesas no último dia 18 

se, por oportuno, que a falsidade pode ser material

ausência de autenticidade quanto à forma do documento, pois alterado por alguém, tornando

, ouideológica, “que é a alteração de conteúdo, possuindo uma 

Em outras palavras, o documento pode ser falso em si mesmo, isto é, 

eologicamente falso, porque “formado para fornecer a prova de fatos 

incidente de falsidade é cabível para ambas as hipóteses

Códex Processual Penal, é o de “expurgar da instrução elementos 
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importância, 

à garantia da formação legítima das provas produzidas no processo 

penal, onde prevalece o princípio da verdade real, impedindo, pois, que esta seja obnubilada 

não há prazo definido para ingressar 

se que isso deve ser feito assim que a parte interessada tomar 

esente petição, o 

autos e conferido acesso às Defesas no último dia 18 

material, “que é a 

alterado por alguém, tornando-se algo 

“que é a alteração de conteúdo, possuindo uma 

Em outras palavras, o documento pode ser falso em si mesmo, isto é, 

formado para fornecer a prova de fatos 

ambas as hipóteses34, já que o 

expurgar da instrução elementos 
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documental pode ser instaurado a qualquer momento ao longo do processo. Tal se 
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busca e apreensão, interceptação telefônica, prisão preventiva etc. 

Aliás, diante da ausência de um efetivo prazo para conclusão da investigação criminal, e não sendo raro os inquéritos 
vestigado ou o Ministério Público requererem e a 

autoridade policial representar ao juiz, para a instauração do incidente de falsidade de documento juntado aos autos do 
Processo Penal. 8a 
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incidente de falsidade documental é cabível tanto em relação à falsidade material 
BADARÓ, Gustavo 

O incidente de falsidade consiste 
“em um procedimento incidental destinado à verificação da autenticidade e veracidade de documento inserido nos autos do 
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, Rel. Min. NefiCordeito, Superior Tribunal de Justiça, julgado 



que poderiam deturpar a busca da verdade dos fatos

seu processo de livre convicção36

 

Não por outra razão, 

legal, que a falsidade pode, inclusive, ser verificada e declarada, de 

hipótese em que o incidente poderia ser excepcionalmente dispensado

 

Veja-se, ainda, 

público – isto é, aqueles formado

pública que o autorize a tal39 –

documentos gozam, a princípio,de

atentatório dessa presunção repercute desmesuradamente na confiança da 

um dos fatores fundamentais da harmonia e da ordem das relações do cidadão com o Estado

 

Convém destacar

eletronicamente também podem ter sua veracidad

11.419/06)41. 

 

Não há d

incidente de falsidade documental.

o parecer técnico ora juntado 

denominadoextratos e demonstrativos bancários afetos ao “

na forma como juntados aos autos 

a falsidade das informações ali apostas
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signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais. (...) §

 

poderiam deturpar a busca da verdade dos fatos”35, induzindo o D. Magistrado a erro, em 

36. 

Não por outra razão, preconiza o artigo 147, do mesmo diploma 

legal, que a falsidade pode, inclusive, ser verificada e declarada, de ofício, pelo D. Julgador

hipótese em que o incidente poderia ser excepcionalmente dispensado38.  

se, ainda, que, em se tratando da falsidade de documento 

formados e lavrados por quem esteja no exercício de uma função 

–, a lei penal brasileira confere ainda mais rigor, 

documentos gozam, a princípio,de presunção de veracidade. Desse modo, “qualquer ato 

atentatório dessa presunção repercute desmesuradamente na confiança da coletividade, fazendo periclitar 

um dos fatores fundamentais da harmonia e da ordem das relações do cidadão com o Estado”40

Convém destacar,por fim, que documentos produzidos 

ém podem ter sua veracidade questionada (artigo 11, caput e §2º, da Lei nº. 

Não há dúvidas, pois, quanto ao cabimento legal do presente 

incidente de falsidade documental. Com todas as vênias que se prestam ao I. Acusador Público

ora juntado demonstra que o documento constantedo E

extratos e demonstrativos bancários afetos ao “caso SIMBA 001-MPF-

na forma como juntados aos autos eletrônicos, não se mostrariam autênticos, apontando para 

ali apostas. 
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, induzindo o D. Magistrado a erro, em 

preconiza o artigo 147, do mesmo diploma 

ofício, pelo D. Julgador37, 

falsidade de documento 

por quem esteja no exercício de uma função 

a lei penal brasileira confere ainda mais rigor, eis que tais 

qualquer ato 

coletividade, fazendo periclitar 
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documentos produzidos 

§2º, da Lei nº. 

cabimento legal do presente 

Acusador Público, 

Evento 159, 

-003833-78”, 

apontando para 

                  
AREsp nº 1.060.897, Rel. Min. 

Reynaldo Soares da Foneca, Superior Tribunal de Justiça, julgado em 30/11/2017, DJe em 11/12/2017; REsp nº 
ribunal de Justiça, julgado em 14/03/2006, DJe em 10/04/2006). 

, Rel. Des. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, Tribunal Regional Federal da 

s no processo penal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. p. 13. 

, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. p. 333. Nesse 
não implicaria qualquer antecipação de convencimento, diante da gravidade do 

as. Código de Processo Penal e sua jurisprudência. São Paulo: Atlas, 

, Alberto José Q. T. de Camargo. Da prova no processo penal. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 238. 

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu 
2º A argüição de 



 

Importa destacar, uma 

momento identificadas pelo expert

são exaustivas. Para se verificar eventuais outras inconsistências

vinda da integralidade das informações bancárias originais, 

diretamente pelas instituições financeiras, sem qualquer tratamento em sistemas de análise,

aptas a permitir o cotejo entre os dados,

da requisição formulada pelo I. Ministério Público Federal à I. SPPEA, com eventuais instruções 

quanto ao método de exame utilizado.

 

Por ora, 

técnica, que os documentos impugnados

homenagem à busca da verdade real, 

epígrafe a esta petição– especialmente tendo em vista que 

foram transpostas, de modo literal

Público Federal, e já recebidas por este D. Juízo da 7ª Vara Federal Criminal.

 
V. DOSPEDIDOS. 

 

Diante de todo o exposto, requer

artigo 147, do Código de Processo Penal, 

 

Subsidiariamente, requer

145 a 148, do Código de Processo Penal, c/c 

 

 

Importa destacar, uma vez mais, que as inconsistências até o presente 

expert, não obstante já maculem o documento como um todo, não 

se verificar eventuais outras inconsistências, mostra-se imprescindível

informações bancárias originais, isto é, aquelas fornecidas 

diretamente pelas instituições financeiras, sem qualquer tratamento em sistemas de análise,

aptas a permitir o cotejo entre os dados, bem como do expediente administrativo gerado a partir 

da requisição formulada pelo I. Ministério Público Federal à I. SPPEA, com eventuais instruções 

quanto ao método de exame utilizado. 

Por ora, tudo leva a crer, com base no quantum apurado 

impugnadosnão constituem meio idôneo de prova, devendo

homenagem à busca da verdade real, ser expurgados, desde logo, dos três processos em 

especialmente tendo em vista que várias conclusões a eles as

literal, ao corpo das duas denúncias oferecidas pelo I. Ministério 

e já recebidas por este D. Juízo da 7ª Vara Federal Criminal. 

Diante de todo o exposto, requer-se, respeitosamente, nos termos do 

artigo 147, do Código de Processo Penal,  

(i) seja reconhecida e declarada, desde logo, a 

dos documentos impugnados, com o seu imediato 

desentranhamento dos autos eletrônicos; 

 

Subsidiariamente, requer-se, respeitosamente, com fulcro nos 

145 a 148, do Código de Processo Penal, c/c artigo 11, caput e §2º, da Lei nº. 11.419/06, 

(ii) seja instauradoo presente incidente de falsidade 

documental, a ser distribuído por dependência à 

Medida Cautelar de Quebra de Sigilo Bancário e Fiscal 

nº. 0500351-77.2019.4.02.5101, à Ação Penal nº. 

5013518-02.2020.4.02.5101 e à Ação Penal nº. 5039878

vez mais, que as inconsistências até o presente 

documento como um todo, não 

se imprescindível a 

isto é, aquelas fornecidas 

diretamente pelas instituições financeiras, sem qualquer tratamento em sistemas de análise, 

bem como do expediente administrativo gerado a partir 

da requisição formulada pelo I. Ministério Público Federal à I. SPPEA, com eventuais instruções 

 por perícia 

devendo, em 

os três processos em 

ões a eles associadas 

denúncias oferecidas pelo I. Ministério 

nos termos do 

, desde logo, a falsidade 

dos documentos impugnados, com o seu imediato 

 

com fulcro nos artigos 

e §2º, da Lei nº. 11.419/06,  

incidente de falsidade 

a ser distribuído por dependência à 

de Quebra de Sigilo Bancário e Fiscal 

77.2019.4.02.5101, à Ação Penal nº. 

02.2020.4.02.5101 e à Ação Penal nº. 5039878-



 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 

 

Antônio Sérgio Altieri de Moraes Pitombo

OAB/SP nº. 124.516 

 

Daniel Ribeiro da Silva Aguiar

OAB/RJ nº. 180.207 

 

71.2020.4.02.5101, todas em trâmite junto a este D. 

Juízo da 7ª Vara Federal Criminal; 

 

(iii) seja intimado o I. Ministério Público Federal, para, 

querendo, oferecer resposta, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, nos termos do artigo 145, I, do Código 

de Processo Penal; 

 
(iv) sejam oficiadas as instituições financeiras, por meio 

do Banco Central do Brasil, para que apr

diretamente as informações bancárias requeridas por 

meio da r. decisão judicial de quebra, sem o prévio 

tratamento por sistemas de análise, com fulcro no 

artigo 145, III, do Código de Processo Penal;

 
(v) seja oficiada a I. Secretaria de Perícia, Pesqu

Análise (SPPEA) da Procuradoria Geral da República, 

para que apresente cópias do pedido de cooperação 

técnica nº. 001-MPF-003833-78, com fulcro no artigo 

145, III, do Código de Processo Penal; e 

 

(vi) uma vez reconhecida a falsidade dos documentos 

impugnados, seja determinado o seu imediato 

desentranhamento dos autos eletrônicos. 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2020. 

Antônio Sérgio Altieri de Moraes Pitombo 

 

Julia Thomaz Sandroni 

OAB/RJ nº. 144.384 

 

Daniel Ribeiro da Silva Aguiar 

 

Maria Luiza Carpizo Fernandes Costa

OAB/RJ nº.  211.936 

71.2020.4.02.5101, todas em trâmite junto a este D. 

Ministério Público Federal, para, 

querendo, oferecer resposta, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, nos termos do artigo 145, I, do Código 

ões financeiras, por meio 

do Banco Central do Brasil, para que apresentem 

diretamente as informações bancárias requeridas por 

meio da r. decisão judicial de quebra, sem o prévio 

tratamento por sistemas de análise, com fulcro no 

artigo 145, III, do Código de Processo Penal; 

Secretaria de Perícia, Pesquisa e 

Análise (SPPEA) da Procuradoria Geral da República, 

para que apresente cópias do pedido de cooperação 

com fulcro no artigo 

uma vez reconhecida a falsidade dos documentos 

dos, seja determinado o seu imediato 

Maria Luiza Carpizo Fernandes Costa 


